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PRETE.ITURÀ MTINICIPAL DE CÀ]T{PINÀ GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI I§ô 3.I13
De, 3l de Abril de 1995.

RECOhIHECE DE UTILID^ADE PÚBLICÀ
E DÁ oUTRA§ PROVIDÊNCII§.

O PREFEITO MI.'hITCIPAL DE CÂIVIPINÀ
GRANDE, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a

seguinte,

LEI

do Jardim Tavares.
ÂrL lo - Fica recorúrecida de utilidade pública a SAB

Ârl2o - Ests I-oi entraní em vigor na data de sua

Art.3o - Revogam-se as disposições çrn contrário.

publicação.


